DOCUMENTOS PARA APROVAÇÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO
(PROCESSO FÍSICO)
DOCUMENTAÇÃO GERAL: 
· Requerimento de Alvará de Construção (site da Prefeitura em Aprovação de Projetos).
· Termo de Responsabilidade Técnica (site da Prefeitura em Aprovação de Projetos).
· Planilha de Enquadramento de ISS (site da Prefeitura em Aprovação de Projetos);
· ART ou RRT (Via ORIGINAL e VALIDADA) do responsável técnico pelo PROJETO e EXECUÇÃO da Obra;

· Matrícula atualizada do imóvel no período máximo de 90 dias (retirar no Registro de Imóveis);

· Termo de Autorização para Construção com FIRMA RECONHECIDA (em casos de financiamento); 

· Guia de Pagamento do ITBI (quando ainda não houve a transferência para o nome do proprietário na matricula);

· Certidão Negativa (Dep. de Receita ou Site da Prefeitura); 

· Contrato Social (se o proprietário do imóvel for uma empresa);

· Projeto Arquitetônico (mínimo de 02 vias para aprovação e o os projetos deverão estar como o selo padrão do município – disponível no site da Prefeitura em Aprovação de Projetos);
· Em obras com área superior a 100 m² (cem metros quadrados) em sua totalidade, será necessária a apresentação da ART ou RRT de todos os projetos complementares.

· Em obras comerciais acima de 200 m² (duzentos metros) apresentar a ART ou RRT do Projeto de Prevenção Contra Incêndios, quanto a análise e aprovação de tal projeto verificar justo ao Corpo de Bombeiros.
EM CASOS DE REGULARIZAÇÃO:

· Quando com um ARQUITETO: Deverá apresentar as RRT’s constando as atividades técnicas de “as built” e “Laudo Técnico”.

· Quando com um ENGENHEIRO CIVIL: Deverá apresentar a ART constando a atividade técnica de “as built”, em conjunto com o Relatório Circunstanciado (exemplo disponível no site da Prefeitura em Aprovação de Projetos).

· Para ambos os profissionais não é necessário a apresentação dos projetos complementares e suas ART’s ou RRT’s, em casos específicos se faz necessário a apresentação do Projeto de Prevenção Contra Incêndios, verificar junto ao Corpo de Bombeiros.
OBS: Toda a documentação deverá esta disposta de pasta do tipo grampo trilho.

    Os Processos poderão ser CONSULTADOS através do Portal do Município, em      “Protocolos On Line”.
